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IRPJ e CSLL incidem em credito compensavel apos
habilitacdo junto a Receita

14/06/2024

O Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuic&o Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) incidem sobre o
valor de crédito tributario compensavel apos a prévia habilitacdo pela Fazenda e antes da ef etiva homol ogacéo.

Gustavo Lima/STJ

A conclusdo é da 22 Turma do Superior Tribunal de Justica, que decidiu
0 marco temporal para a cobranga dos dois impostos incidentes sobre
patrimdnio, no caso dos contribuintes que obtém decises favoraveis por
terem pago impostos a mais, de forma indevida.

O caso é de umaindustria de embal agens que conseguiu ha Justica o
direito de compensar R$ 28,2 milhdes pagos em virtude daindevida
inclusdo do ICM S na base de célculo de PIS e Cofins.

O crédito tributario representa um acréscimo ao patrimoénio da empresa,
entdo esta sujeito ao IRPJea CSLL. A discussdo é a partir de que
momento a Fazenda pode incluir esse montante na base de célculo dos
tributos.

O contribuinte defendeu que isso s6 ocorraa partir de homologagéo da Para ministro Francisco Falco, IRPJ e CSLL podemincidir
compensacao pela autoridade fiscal. Seria 0 momento em que haveriaa sobre valor de crédito tributério antes da homologagéo pela
certeza e aliquidez do crédito a compensar. Fazenda

A partir da habilitacao

A argumentaco foi acolhida pelas instancias ordinarias, mas rejeitada pela 22 Turma do STJ. Relator, o0 ministro
Francisco Falcéo concluiu que o marco temporal paraincidéncia é anterior: o pedido da prévia habilitagdo do crédito
tributario.

O voto explicaque adecisdo judicial reconhece o direito & compensagdo tributéria, mas ndo define qual o valor a ser
compensado. Portanto, ndo autorizariaaincidénciaimediata do IRPJE eda CSLL.

A cobranca desses tributos exige a disponibilidade econémica e juridica da renda, que s aparece a partir da prévia
habilitacdo do crédito decorrente de decisdo judicia transitada em julgado.

O objetivo desse procedimento fazer o reconhecimento do crédito decorrente de decisdo judicial transitada em julgada em
sede administrativa.

Deferida a habilitacdo do crédito, 0 mesmo podera ser posteriormente declarado pelo contribuinte, submetendo-se a
homol ogagéo.

Certezaeliquidez

Segundo o relator, a previsdo da homologagdo néo interfere por si sd na certeza, naliquidez e na exigibilidade de eventual
crédito decorrente de uma obrigac&o, nem impede a producdo de efeitos e a aquisicao do direito.

“O fato de a compensacéo tributéria estar submetida a uma condicéo resolutdria ndo afasta por si sO a certeza e aliquidez
do crédito a compensar, ndo devendo a homol ogagao expressa ou técita pela Fazenda Nacional ser considerada como o
marco temporal para a defini¢céo da disponibilidade juridica e econémica dariqueza’, resumiul.

“Desse modo, o IRPJea CSLL incidirdo apos o deferimento do pedido de prévia habilitagdo do crédito decorrente de
decisdo judicia transitada em julgado, quando se constata a disponibilidade juridica do acréscimo patrimonial, ocasido em
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que passa a ser possivel proceder a entrega da declaragcdo de compensagdo, ainda que esta esteja sujeita a homol ogagdo
expressa ou tacita pela Fazenda Nacional”, concluiu.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.071.754
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